
Passo a passo para adesão antecipada da DCTFWeb 

A adesão à entrega antecipada da DCTFWeb, a partir da competência março/2021, poderá ser 

feita entre os dias 01 a 19 de fevereiro/2021, mediante opção irrevogável e irretratável, 

exclusivamente por meio do Portal e-CAC. Somente as empresas do grupo 2 do eSocial, ou seja, 

aquelas que já estão obrigadas a transmitir os eventos periódicos do eSocial (encerramento de 

folha), terão a antecipação deferida. Veja o art. 19, § 2º, da IN RFB nº 2.005/2021. 

Para fazer a opção, siga os seguintes passos: 

1) Acesse o Portal e-CAC, disponível no endereço www.gov.br/receitafederal/pt-br; 

2) Clique em: Cobrança e Fiscalização > Obrigação Acessória - Formulários online e Arquivo de 

Dados > TERMO DE OPÇÃO – DCTFWeb – antecipar a adesão; 

 

3) Clique em Original e depois em Confirmar; 

 

http://www.gov.br/receitafederal/pt-br


4) Clique em Opção; 

 

 

5) Selecione a opção SIM, para aderir à antecipação na entrega da DCTFWeb; 

 

6) Por fim, clique em Transmitir. 

 

 

 

Após enviar a opção pela adesão antecipada, o contribuinte poderá cancelá-la até o dia 19 de 

fevereiro de 2021. Para cancelar, será necessário acessar novamente o portal e-CAC, escolher a 

opção Retificadora no passo 3, selecionar a opção NÃO no passo 5 e transmitir. 


